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10ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.
20 de outubro de 2004

Local: Auditório 2º andar, Ministério do Planejamento Bloco K – Brasília/DF

(Transcrição ipsis verbis)

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Bom dia a todos. Nos estamos com um pouco de atraso no nosso tempo de previsão inicial de trabalhos, mas agora que nós estamos com o quorum restabelecido, eu gostaria de dar início aos trabalhos de hoje. A nossa reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos Sólidos. O meu nome é Bertoldo Silva Costa, Presidente dessa Câmara representando a ABES. Eu, antes de dar início efetivo aos trabalhos, eu gostaria, apesar de nós estamos com problema aqui de exposição de espaço aqui na mesa e todos os Conselheiros, infelizmente, não vão poder estar aqui ao lado como eu gostaria. A primeira fila, eu vou deixar reservado para os nossos Conselheiros para que eles pudessem ter acesso ao microfone com facilidade, mas então eu gostaria, primeiramente, que cada Conselheiro fizesse a sua intervenção inicial para que pudéssemos entrar em pauta do dia. Eu convidaria a Conselheira Nádja, nossa relatora a fazer a sua exposição inicial. Só a sua apresentação, o seu nome e a sua Cidade porque está sendo gravado, só para ficar registrado no registro da gravação.

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica
Bom dia a todos. Eu sou Nádia Limeira, Conselheira representando o Ministério das Cidades.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
O meu nome é José Alberto, eu represento a Confederação Nacional da Indústria - CNI.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
Bom dia. E meu nome é José Cláudio Junqueira, represento o Governo do Estado de Minas Gerais.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro
Bom dia. Eu sou Luiz Heckmaier. Eu trabalho na FEEMA e estou representando o Estado do Rio de Janeiro.

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul
Bom dia. Eu sou Zuleika Nycz, representando as ONG´s ambientalistas da Região Sul.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Nós estamos com seis Conselheiros. Eu estou aqui ao lado com o nosso apoio da Secretaria Executiva, nossa Dra. Fátima do CONAMA, que vai dar apoio aos trabalhos. Então, está é a 10ª Reunião e nós temos em pauta dois assuntos para ser discutido hoje. O primeiro assunto faz referência ao processo 2000161022000116 que dispõe sobre resíduos sólidos de saúde: apresentação de resultado e sistematização da proposta de resolução realizada pela Executiva do CONAMA.  Na reunião passada nós concluímos, a Câmara Técnica conclui todo o trabalho de sistematização, de revisão da resolução, ela está aprovada pela Câmara em todo o seu conteúdo. Eu pedi para Executiva do CONAMA fazer um ajuste em termos de artigo para que elas ficassem totalmente articuladas e foi feito este documento e este documento foi disponibilizado para os Conselheiros. Não foi, Fátima? E foi disponibilizado para os Conselheiros em tempo. A minha intenção é verificar se vocês estão de acordo ou se não faltou nada do que foi aprovado. Então, que agente possa a partir desse momento ser encaminhado a Câmara Técnica Jurídica para que a Câmara Técnica Jurídica possa fazer os ajustes da formatação jurídica a esse documento. Então, eu perguntaria aos Conselheiros se foi encaminhado no prazo regimental, eu gostaria de saber se vocês concordam o conteúdo? Que a minha proposta e o seguinte, uma vez , se todos estão de acordo com o conteúdo como está esquematizado, foi feito só uma correção em termos que um artigo referenciava um outro artigo anterior e uma reestrutura nela e num segundo momento nós estamos achando que como a nossa Câmara é basicamente técnica e depois vai passar por uma instância de Câmara Jurídica, toda questão de forma jurídica que essas resoluções ainda possam sofrer de um ordenamento jurídico mais adequado possa ser feito pela Câmara Jurídica e não pela nossa porque se nós fizermos aqui nós corremos o risco da Câmara Jurídica refazer o que nós fizemos juridicamente. E lá, como temos uma banca de sete Advogados, Doutores, eu acho que eles são os Conselheiros e as pessoas mais adequadas para fazer essa forma jurídica. Então, eu pergunto aos Conselheiros se eu posso encaminhar do jeito que ela está hoje com a sistematização feita, ou se tem alguma ressalva a serem feitas? Eu pergunto aos Conselheiros se pode ser feito esse procedimento?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
Eu acho que o Presidente está coberto de razão. Eu acho que nos esgotamos a nossa discussão no âmbito da técnica, até porque a competência, a própria razão de existir da Câmara de Assuntos jurídicos é ver a ordem jurídica, ver se não fere nenhum princípio etc. e depois encaminhar ao plenário. Então, eu acho realmente que não tem sentido a gente discutir esta questão aqui no âmbito da nossa Câmara, até porque não é o objeto da nossa Câmara.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Para não ser repetitivo, Bertoldo, eu acho que efetivamente esgotou nossa tarefa, perfeito? Nós durante, eu acho que foram quatro reuniões ou foram quatro dias, quatro dias esgotamos plenamente o assunto, foi amplamente discutido. E lembrando sempre que o ideal é uma meta, mas a gente parte para o possível e eu acho que nós conseguimos nessa Resolução o possível, em termos de entendimento, para que ela fosse uma boa proposta e como tal ela deve ir agora a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para deliberação do seu âmbito. É só isso.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro 

Eu também concordo com os demais Conselheiros e o trabalho, no nosso ver, está bem conduzido e deve ser encaminhado também para a Câmara de Assuntos Jurídicos. Obrigado.

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul  

Eu concordo com os outros Conselheiros, com a opinião deles. Eu acho que deve ir para Câmara de Assuntos Jurídicos e se houver algum problema de ordem técnica que tenha que ser remetido para nós, que fique em aberto a opção de uma Câmara Técnica conjunta, se for necessário.

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Algum esclarecimento específico, né?

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul
Isso. Pode acontecer, a gente tem alguns indícios de que tem algum problema e aí se for necessário, eu proponho que fique em aberto essa possibilidade.  

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica 

Que vá para Câmara de Assuntos Jurídicos já do jeito que já foi colocada.

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Então está bom, fica aprovado. Eu gostaria que a Fátima pudesse fazer para nós o encaminhamento dessa matéria. Eu até faço um apelo, também não coloquei em pauta, mas que esse assunto fosse encaminhado a Câmara Jurídica com pauta prioritária para que a gente possa, dentro da expectativa do  CONAMA de nós colocarmos de pauta ainda este ano na plenária, é um desejo não só da Câmara, mas como diversos setores que trabalharam  nesta Câmara que a gente possa concluir o processo de revisão ainda este ano. Então, que seja encaminhada a  Câmara Jurídica solicitando pauta prioritária e que a Câmara Técnica se coloque a disposição para qualquer esclarecimento ou qualquer dúvida técnica ou qualquer outra natureza que possa ser necessário ser feita com a Câmara Jurídica. É isso, Zuleika? Sim. Então, vamos passar para item dois da pauta. Não, o item dois não, é o item  1.3 que é o processo 200000611200415 que trata da revisão da Resolução 258/99 sobre destinação final de forma ambientalmente adequada e segura de pneumáticos. Essa matéria foi pauta de uma reunião anterior nossa, eu agora não lembro o número dela, mas nós deliberamos uma relatoria para a matéria aonde o  Dr. José Cláudio Junqueira, o nosso Conselheiro, ele ficou com a missão de fazer toda uma análise sobre o conteúdo e nos fazer um relato e dar um parecer dele sobre este assunto. Então, está previsto no item 3.1 – apresentação do parecer sobre a Resolução CONAMA 258/99 pelo Relator da matéria Conselheiro José Cláudio Junqueira. Eu pergunto se eu posso passar a palavra para o José Cláudio para poder dar continuidade aos  os trabalhos.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI 

Sr. Presidente, é o seguinte. Eu estou em Brasília desde segunda-feira e como por hábito eu costumo me subsidiar de todos os elementos necessários para que nos possamos decidir nas reuniões subsequentes durante a semana.  E eu saindo de São Paulo dia 17 e consultando o nosso site, eu não encontrei disponibilizado o relato do nosso Conselheiro José Cláudio, então eu acho que nos temos alguma dificuldade no não atendimento do Regimento Interno, que deve ser precedido de uma convocação e junto a essa convocação a disponibilização de todos os elementos necessários para que os Conselheiros possam avaliar a matéria e deliberar sobre ela. Então, eu acho que seria de bom alvitre, inclusive, porque algumas dúvidas foram suscitadas, que o relator José Cláudio como fez todo empenho de fazer esta proposta o faça, mas eu acho que nos não temos condições de deliberar essa matéria. Perfeito? Porque algumas dúvidas, inclusive, foram suscitadas e eu acho que seria de bom alvitre que durante a explanação o relator esclareça essas dúvidas para que em época oportuna, que a gente consiga, em consultando as nossas bases, possamos deliberar essa matéria.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Conselheiro, eu fiz uma consulta agora quando estava chegando para verificar realmente quando já foi colocado essa preocupação do prazo regimental do assunto. Existe o prazo nosso do Regimento Interno de cinco dias úteis para que toda a Câmara Técnica, os conselheiros sejam convocados. Ele não está explícito claramente que o relato também tenha que está disponível, mas eu acho que realmente é uma questão analogia e acho que os Conselheiros aqui podem avaliara porque como é uma questão de conteúdo e que passa uma decisão importante há necessidade de realmente um aprofundamento de cada Conselheiro sobre a questão e poder votar num trabalho do Conselheiro José Cláudio ou contribuir depois num segundo momento quando nós vamos trabalhar a Resolução. Mas eu passo, eu vou deixar essa decisão para, inclusive, saber se todos Conselheiros se sentem realmente a vontade ou não de discutir o conteúdo, ou seja, tenha condições técnicas e estão preparados com base no relato que já está disponível desde o dia 18, realmente não deu os cinco dias úteis do relato e não a convocação dessa reunião. Eu não vejo problemas se nós, como o Senhor falou, nós pudéssemos ouvir, ele pudesse fazer uma exposição do conteúdo técnico e se nós daí num segundo momento tomar decisão da necessidade ou não da deliberação, mas eu gostaria de, pelo menos, no mínimo, nós temos condições de ouvi-lo, os Conselheiros tirarem ou não algumas dúvidas de contudo que possam ser resultado desse relato, se o conselheiro José Cláudio concordar e depois a gente encaminha um tempo, não delibera hoje, mas isso é uma questão que eu vou colocar em votação, se nós vamos realmente encaminhar para um outro momento. Eu entendo a sua preocupação. Eu acho que ela é pertinente e fica, pela complexidade do assunto, da matéria, eu acho que a gente possa fazer isso, passar um passo. Eu gostaria de ouvir os Conselheiros nesse sentido de como é que estão esses prazos.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro
Eu também concordo com as ponderações feitas pelo José Alberto de que houve um prazo pequeno para que nós conhecêssemos a proposta apresentada pelo Conselheiro José Cláudio e também para que nós pudéssemos estudar profundamente o assunto. Eu concordo também que nós pudéssemos ouvi-lo e nessa oportunidade, então, nós com certeza seremos enriquecidos com as informações que ele nos prestará.

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul
Eu também concordo plenamente. O prazo foi muito curto, eu recebi as 17h de segunda-feira, dia 18 e não deu tempo hábil de estudar a matéria e consultar as bases. Então, eu concordo a que gente aproveite o outro dia para trabalhar as dúvidas e obter os esclarecimentos necessários.  

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica
Eu recebi isso no dia 18 à tarde e já no dia seguinte estava viajando para Campo Grande, acabei de chegar. Eu consegui ler um pouco no avião e eu não tive condições de discutir com as pares do Governo as dúvidas que ainda tem, algumas. E gostaria, realmente, de ter um prazo maior para discutir isso.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Eu vou só ler para que não haja dúvidas, o artigo que a Fátima me mostrou, o artigo 28 do nosso Regimento fala o seguinte: “as reuniões da Câmara Técnica serão públicas e convocada pelo seu Presidente em comum acordo com a Secretaria Executiva do Ministério do Meio ambiente com antecipação mina de 5 dias úteis”. Ela não fala do conteúdo. Mas eu entendo que realmente para nós termos uma pauta de discussão ela teria que está, como o Conselheiro José Cláudio falou, não necessariamente está com o relato, o parecer, um relato, um contudo mais próprio do relator pudesse está também disponível. Mas a gente pode, como é de consenso, a gente pode encaminhar, fazer esse encaminhamento e pedir ao Conselheiro José Cláudio que fizesse a sua exposição, a sua apresentação do seu relato e depois tirasse as dúvidas, mas não vamos deliberar hoje o processo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
Bom, mais uma vez bom dia. Primeiramente eu gostaria de lamentar o contratempo,  mas foi independente da minha vontade. Eu só terminei o meu relato no Domingo a noite, eu encaminhei para Ministério no dia 17. O meu relato é um relato complicado porque a gente vai ver que a própria Resolução é uma Resolução complicada. Então, houve muitas discussões, eu recebi muitas contribuições, a gente fez várias reuniões, inclusive, aqui em Brasília com o IBAMA, com o Ministério, com a própria ANIP. Então, eu consegui só, vamos dizer, dá uma redação final no domingo. Eu quero dizer para os Senhores que em 1999, quando essa Resolução, ainda era proposta de Resolução foi apresentado no plenário do CONAMA eu pedi vistas, eu pedi vista porque achei que proposta era uma proposta pouco exigente e apresentei, se os Senhores consultarem o processo, eu apresentei uma proposta alternativa à época propondo uma equação mais exigente do que a que foi aprovada. Na época só tive um terço dos votos e essa aí foi aprovada por dois terços de voto. Porque nos partíamos da premissa que havia 100 milhões de pneus como passivo, então com essa premissa a equação proposta que foi aprovada dava um horizonte, na minha opinião, muito longo para esgotar esse passivo e, portanto, eu havia apresentado uma proposta alternativa onde esse passivo fosse reduzido. Bom, a verdade é que a Resolução foi aprovada e foi implementada.  Agora mais recentemente chega aqui a Câmara Técnica, e me nomeiam relator, um pedido de revisão exatamente dizendo que o que tinha sido aprovado não era possível de continuar sendo cumprido porque a premissa que tinha sido considerada de um passivo de 100 milhões de pneus na verdade não era isso. Essa é uma discussão polêmica e muito complicado. O que eu achei de consistente foi o trabalho do IPT que foi apresentado, porque na verdade discutir se existe ou na existe o passivo, de quanto é esse passivo e como mensurar esse passivo é uma matéria muito controvertida. O trabalho do IPT foi o primeiro trabalho que, pelo menos a mim, me deu uma visão nacional porque evidentemente nós temos a tendência de fazer a análise a partir de um universo que nós conhecemos. Eu mesmo, a minha tendência de ver a questão dos pneus, é como eu vejo que ela está ocorrendo em Belo Horizonte e quando muito em Minas Gerais. E é o trabalho do IPT que trabalhou em 14 Estados é que nos dá uma visão, vamos dizer assim, mais geral de como está ocorrendo no País. A primeira questão do trabalho do IPT que nos chama a atenção é com relação a base de cálculo. Nos percebemos que... antes disso eu quero dizer o seguinte. Nas discussões e na implementação para mim fica claro que nós acabamos nos perdendo nos meios e esquecendo o objetivo. Então, eu acho muito importante e no meu relato eu ressalto isso que o objetivo da Resolução e não poderia ser diferente é impedir que haja pneus lançados no meio ambiente. Esse é o nosso objetivo. Toda discussão de se fazer Resolução é porque nós não queremos que os pneus resíduos, pneus inservíveis estejam aí lançados trazendo problemas ambientais e de saúde pública. Então, esse é o meu objetivo e para alcançar esse objetivo lançamos mão de vários instrumentos e a deliberação, a Resolução CONAMA, o principal instrumento que ela lança mão é de criar a obrigação de destruir ou de destinar adequadamente pneus inservíveis exatamente para que eles não estejam lá, mas nós temos que tomar cuidado para não cairmos no absurdo  de estarmos exigindo, de achar que a nossa finalidade é exigir destinação final de pneu. Não a nossa finalidade. A nossa  finalidade é de não ter pneu no meio ambiente. Então, o trabalho do IPT chama a atenção para uma questão que eu acho muito importante. Qual é o universo que deve ser trabalhado?  Porque a Resolução fala: “para cada pneu fabricado, importado deve se dar a destinação adequada a um pneu”. E o trabalho do IPT vem chamar atenção  que na verdade uma coisa é o universo de pneus fabricados e importados e outra coisa é o universo do mercado de troca para reposição porque na verdade é o mercado de reposição que representa o potencial de ir para o meio ambiente. Os pneus são importados ou saem das fábricas e vão para os veículos, mas aquelas parcelas que vão para as revendedoras ou, enfim, para supermercado ou o que for para vender pneu para alguém que quer trocar o dele e aí é que aparece o potencial de lançar no meio ambiente porque quem vai trocar um pneu é que vai pegar um novo e pode ser que vai descartar o dele. E mesmo nesse aspecto o trabalho do IPT mostra que os pneus que vão ser trocados, nem todos eles e nós conhecemos a realidade brasileira e é correto, nem todos eles vão ou tem esse potencial direto de ir para o meio ambiente. Mas na minha análise, nesse aspecto ela foi conservadora, eu considerei o potencial do mercado de reposição, apesar do IPT mostrar com muita clareza como que aquilo se reparte, vai para o mercado de recauchutagem, enfim, para vários mercados que nos temos aí, nesse aspecto a minha análise foi conservadora e eu considerei todo o mercado de reposição. Então, aí no relato eu falo que a primeira reflexão é com relação ao universo, então, nesse sentido a gente propõe que sejam alterados os artigos segundo, terceiro e sétimo. Então, nesse sentido o que gente está sugerindo é incluir esses considerandos porque ele é que muda a proposta, considerando que são os pneus que chegam ao mercado de reposição que representam a possibilidade de serem lançados ao meio ambiente gerando degradação ambiental. E aí com base nisso nós estamos propondo o artigo segundo. Ah! O artigo segundo também e o seguinte. Nos chegamos a conclusão e aí principalmente nas discussões com o IBAMA que a gente deveria especificar veículos automotores porque tem pneus, pneu de carrinho de mão, pneu de cadeira de roda, pneu de uma série de artefatos aí que não têm significado, mas como a resolução ficou ampla ela acaba abrangendo isso também. Então, para deixar claro que seriam só para veículos automotores.  Então, no artigo terceiro era utilizados, colocar lá utilizados para toca, mas tudo para o mercado de reposição. Então todas as obrigações, o universo deveria ser calculado para o mercado de reposição. Então, essa primeira nossa proposta  é que se faça essa correção, que todo o trabalho, o universo considerado seja o mercado de reposição. Então, isso aí está em todo o artigo terceiro, essa inclusão para o mercado de reposição. Aí seria a base de cálculo.  Artigo sétimo. Também uma preocupação muito grande que eu tive foi de não fazer uma mudança substancial na Resolução. Nós sabemos que quando a gente revoga uma Resolução ou muda no meio do caminho isso tem um impacto psicológico muito negativo de estar se mudando as regras. Então, a proposta é fazer um re-direcionamento ou uma declaração, um re-alinhamento para um melhor entendimento a partir da experiência que houve aí, então é por isso que a proposta é de fazer alterações, seria uma Resolução que alteraria o que está evidenciado aí, mantendo a própria Resolução com essas alterações. Então, estaríamos propondo também um parágrafo único no artigo sétimo porque uma outra questão, um outro ponto de estrangulamento que nós percebemos foi a questão da destinação final do pneu. Nós sabemos que aí no mercado quando você tem um dos elos que fazem parte da cadeia do mercado, se fica estrangulado ele fica com muita dificuldade de operação. Nós percebemos também que no caso dos pneus como o setor de pneumáticos é obrigado a comprovar metas para obter as liberações de produção e de liberação, ele não tem muita escolha, ele tem que apresentar os certificados das metas. E isso, então, o enfraquece frente aos demais elos de toda essa cadeia que é extremamente complexa. Então, nós achamos que se nós déssemos ao setor a capacidade da armazenagem, porque a gente sabe que no mercado a capacidade de estocagem e uma coisa fundamental. Se você tem capacidade da estocar você pode conseguir melhores preços ou melhores condições de comercializar ou de fazer o seu trabalho. Então, nesse aspecto eu escrevi aí: “outra reflexão e que a obrigação gerada pela Resolução CONAMA aos fabricantes importadores de comprovarem a destinação de pneus inservíveis sem considerar a estocagem, do ponto de vista comercial, vem colocando esses fabricantes importadores em desvantagem em relação a alguns destinadores finais, que também têm interesse nesses resíduos por constituírem  alternativa energética, atraente ou mesmo matéria-prima”.  Então, do nosso ponto de vista se a Resolução considerasse a estocagem adequada também como forma de comprovação haveria melhores condições para comercialização do inssumo energético que é de alto valor agregado.  Então, é nesse aspecto que a gente está propondo a inclusão de um parágrafo no artigo sete. E o parágrafo seria esse: “para efeito de comprovação junto ao IBAMA poderá ser considerado o armazenamento  adequado de pneus inservíveis picados, providos de licenciamento ambiental, armazenamento até que seja dado a destinação final”. Então, nós estamos propondo que o setor não obrigatoriamente tenha que comprovar tantas toneladas em forma de co-processamento ou tantas toneladas em laminação, mas se ele tiver uma comprovação de tantas toneladas de pneus picados e estocados adequadamente isso também conta lá para certificação deles.  Bom ,agora vem talvez a parte mais interessante ou lúdica que a gente está propondo. É muito difícil esta discussão porque de um lado você tem o setor dizendo: olha, não tem tanto pneumático aí assim essa premissa de cem milhões é uma falácia, nós estamos com dificuldades de cumprir as metas porque não temos tantos pneus assim. Mas algumas prefeituras que você conversa você  diz: não, mas eu tenho problemas com pneus aqui. Então, é complicado.  Então, a gente está propondo uma solução que na verdade é que vai, acho, que relatar se tem ou não tem. Qual é o problema que eu percebo?  É o problema com as prefeituras municipais porque nós sabemos que na nossa economia realmente o pneu e o trabalho do IPT coloca isso com muita clareza. O pneu segue um fluxo muito grande no mercado, que dizer, nós temos usuários muitos exigentes, que talvez possam ser comparados mesmo aos usuários europeus, por exemplo, que o pneu dele está um pouquinho gasto e ele já troca o pneu. É o “cara” que não anda, eu nem sei, uns quatro ou cinco mil quilômetros com o pneu e aí ele já esta trocando o pneu. E aí nós temos pessoas que andam com o pneu até o pneu ficar careca, completamente fora de normas de segurança. Temos uma gama enorme de pessoas mais ou menos exigentes, muitos desses pneus, muitos dos pneus que são trocados, vão para mercado de reposição e vão para os revendedores eles são revendidos lá por esses próprios revendedores no mercado informal porque são pneus que aquela pessoa não quer, mas têm outros que querem aquele pneu sem nem uma recauchutagem nem nada, tal qual aquele pneu estar. Tem muitos pneus que também são comercializados de uma forma informal para o mercado de recauchutagem, que tem uma importância dentro da nossa realidade social. Quer dizer, hoje no País nós temos muitas pessoas que têm condições, vamos dizer, de transitar para trabalhar para ir a aula para uma série de serviços ou trabalhos que são desenvolvidos é porque você tem um mercado de veículos usados que talvez em alguns países eles  nem pudessem circular e também com pneus de custo muito baixo de uma condição não aceita em muitos desses outros países, mas isso faz parte da nossa realidade social. Sem contar que os pneus, muitos deles são utilizados aí na indústria, são dados no trabalho do IPT da fabricação de estofados, de sapatos, mas enfim, nós temos um mercado muito grande que o próprio trabalho do IPT não consegue quantificar e nem foi esse o objetivo dele, mas que ele mostra que existe e mais ou menos qual que deve ser a proporção. E, por outro lado, é inegável que muitas prefeituras têm problemas com pneus. Eu tive a oportunidade e até cometei com José Alberto e com alguns, essa questão, inclusive, o trabalho do IPT que nos desperta uma curiosidade muito grande, então, eu aproveitei a minha atividade de docência na universidade e trabalhei com duas turmas essa questão do pneus, ela foi muito destrinchadas dentro de Belo Horizonte e da região metropolitana. Então, lá a realidade que nós encontramos foi o seguinte: as prefeituras reclamam que tem recolher pneus que são lançados nas ruas, nas beiras dos córregos, nos rios e nos terrenos baldios e que ela têm que acumular isso e não sabe o que fazer com esses pneus, porque não deveria mandar para o aterro sanitário, então, na própria prefeitura  os alunos chegam e encontram um ponto de interrogação de depoimentos que dizem: olha, se você falar que eu disse isso eu não sustento.  Então, a gente sabe que no fundo a prefeitura também acaba optando por uma informalidade porque ele não sabe o que fazer com aquilo.  Outra questão que me chamou a atenção foi na linha de licenciamento dos postos de combustíveis a partir do momento que passou-se a exigir a disposição adequada dos resíduos dos postos de combustíveis os técnicos começaram a deparar com um problema pneus. Os postos de combustíveis tinham um monte de pneus empilhados lá e aí dizia: você tem que dar um jeito nesse pneu, não pode ficar assim, nós não podemos aceitar o licenciamento com os pneus empilhados dessa maneira. Ah! Mas, então, o que eu faço com os pneus? Então, quer dizer, o problema existe sim, eu não sei qual é o porte dele, mas que ele existe, existe. Então, a nossa proposta foi de que o setor assumisse o encargo, quer dizer, isso já estava na Resolução, a gente procurou aproveitar o que já tinha, mas detalhando melhor, assumindo oficialmente as centrais de recepção e com um detalhe, que nessas centrais de recepção... porque o artigo dez já falava das centrais de recepção.  Então, para detalhar melhor essa idéia de centrais de recepção, a gente até primeiro ficou falando em Ecoponto e depois a gente viu que a gente já tinha um nome na própria Resolução. A gente está propondo dois parágrafos no artigo dez. O primeiro é “a instalação de centrais de recepção de pneus inservíveis permitirá a aplicação de coeficientes redutores nas obrigações previstas no artigo terceiro, conforme critérios do anexo um”. Quer dizer, estamos propondo o seguinte. Se o setor colocar a disposição da comunidade do meio ambiente centrais de recepção onde seja quem for puder levar os pneus nós estaríamos minorando o problema do pneu estar no meio ambiente e com isso ele teria um ônus. E colocando um parágrafo segundo dizendo “as centrais de coleta de que trata esse artigo estão obrigadas a receber pneus de inservíveis de  qualquer origem responsabilizando-se pela logística reversa para o seu processamento e destinação final sem nenhum ônus para os usuários”. Quer dizer, central de recepção oficial é aquela que foi comunicada, está numa listagem e ele é obrigado a receber pneus em qualquer quantidade de qualquer origem sem nenhum ônus para o usuário. Quer dizer,  na verdade, se tem poucos pneus lançados aí como o setor acredita eles vão ter um investimento muito pequeno porque não vão precisar de grandes infra-estruturas para receber, se ao contrário houver muitos pneus realmente ele vai precisar de grandes infra-estruturas. Tem o parágrafo terceiro também visando o aprimoramento do processo “o setor deve divulgar amplamente, desenvolver campanhas de educação, desenvolver ações para articulação e etc...

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica
Essa versão não foi a que eu recebi. Não tinha o parágrafo terceiro e tinha algumas mudanças na redação. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
Eu acho que essa aqui não deve ser a última. É a única diferença que vocês viram, eu acho que  é o parágrafo terceiro que não está nela. 

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica
Tem alguma coisa na redação também naqueles que você...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
Depois nós vamos comentar para gente ver o que é porque eu estou com a redação assinada e firmada que elas realmente...

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica
Essa foi a que eu recebi por e-mail. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
Mas ela sofreu alguns ajustes de redação posterior. Agora o parágrafo terceiro realmente eu estou vendo que ele não está. E o artigo onze complementa, nós traduzimos um parágrafo único também no artigo onze porque o artigo onze fala que “os distribuidores revendedores, reformadores e os consumidores nacionais em articulação com os fabricantes deveram colaborar na adoção de procedimento visando implementar  as coletas de pneus inservíveis”. E aí nós estamos propondo um parágrafo de avaliação de desempenho.  

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul  

No onze também tem um acréscimo que não está no original.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
Esse onze eu não mexi nele. Só o parágrafo único que eu estou propondo.

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul
O onze fala “os distribuidores, revendedores e consumidores finais”. Na versão que eu tenho. Ah, está junto da 301.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
É porque aí já foi a redação consolidada.  Aí a gente está propondo, nós temos dois anexo: o anexo um e o anexo dois, que trabalha aí com a idéia das centrais de recepção e com a avaliação de desempenho. Então, a idéia é o seguinte. Para incentivar, o nosso objetivo claro é incentivar a disponibilização de centrais de recepção nas cidades brasileiras.  A gente partiu do princípio que esse mercado de pneus e aí também o potencial de pneus como resíduos, pneus inservíveis é proporcional a frota, como a frota é proporcional a população, então, essa foi a base que nós trabalhamos. E colocamos no anexo o seguinte: “a implantação de centrais de recepção de pneus inservíveis por fabricantes ou importadores obdecerá a pontuação abaixo, independentemente do número de centrais por município”. Ou seja, cada municípios só faz juz a uma pontuação. Quer dizer, se em São Paulo você coloca dez centrais ou duas porque aí o que interessa... se vai colocar duas enormes ou dez pequenas não faz diferença. Em São Paulo que é uma cidade com mais de um milhão de habitantes você ganha quatro pontos. Então, independente do número de centrais que você coloca em cada município você ganha por município que disponham desse serviço aquela pontuação.  População com mais de um milhão de habitantes: quatro pontos. População entre quinhentos mil e um milhão: três pontos. Entre cem mil e quinhentos mil: dois pontos. População entre cinqüenta mil e cem mil: um ponto. E municípios com população abaixo de cinqüenta mil: meio ponto. Se a cidade for capital do Estado ou Distrito Federal será acrescido cumulativamente um ponto. Então, cidades como São Paulo, Rio, Salvador, Belo Horizonte e Fortaleza vão ganhar cinco pontos. Quatro pontos por ser mais de um milhão de habitantes e por ser capital mais um ponto. Se a capital tiver quatrocentos mil habitantes ela vai ganhar quatro pontos e assim sucessivamente.  Também para comparar, porque repente você pode ter centrais de recepção que recolhem muitos pneus e centrais de recepção que não recolhem muito. Então, para cada dez pneus inservíveis de automóvel ano ou o equivalente em peso comprovados no termos do artigo sétimo será acrescido ao fabricante ou importador a pontuação abaixo em função da destinação realizada. Então, além das centrais gerarem pontuação também há comprovação de destinação final por cada dez mil pneus que geraria essa pontuação, geração de energia em caldeiras, fornos, usinas: um ponto. Processos químicos: um ponto. Extração de óleo: um ponto. Agora, se for incorporação como matéria-prima: 1.2. Transformação em outros produtos, laminação: 1.2. Exportação de matéria-prima: 1.4.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro
Só uma dúvida. Você botou pontos negativos e positivos.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais  

Não é negativo não. É um traço. (hífen)

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro
Então, retirar os traços.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo Minas Gerais
E o coeficiente redutor seria calculado por essa fórmula. Quer dizer, qual é o coeficiente redutor da minha empresa? (K = 0,8 x N/2000) K é 0,8 x N, que é o número de pontos obtidos dividido por dois mil. Porque dois mil? É porque nós fizemos um exercício e chegamos a seguinte conclusão. Se ele tiver um desempenho fantástico seria nota dez, quer dizer, numa prova que você pode tirar dez, se você tivesse um desempenho fantástico você faria dois mil pontos.  Então, como não é proposta de que você reduza em tudo, quer dizer,   quem tiver um desempenho fantástico vai ter no máximo um coeficiente  redutor de 80%. Essa é a origem do dois mil. Cai o número redutor no artigo terceiro e aí se o K dele der 0,3 vai ter uma redução de 30% lá naquelas metas dele. Então, por exemplo, para 2005 a meta é para cada quatro pneus fabricados destinar corretamente cinco pneus. Se tiver um K de 0,25 ele vai cair um para um. O anexo dois vem da avaliação de desempenho. Então, aplica-se aquele K e ele tem já quais são as novas metas. Agora, aí é o critério para aplicação de coeficiente a partir de 2005. Então, o anexo dois é a partir de 2005, em função do desempenho do ano anterior. Aí a gente quer pensar daqui para frente e a gente também quer reconhecer quem está cumprindo a meta, em que nível ele está cumprindo a meta ou não, porque a gente tem observado em várias Resoluções, não só do CONAMA, mas lá no Estado também do COPAM do seguinte. As vezes, nós colocamos obrigações muito difícil de serem cumpridas. E aí o “cara” diz: já que eu não vou cumprir mesmo eu não faço. Nós tivemos uma experiência muito clara com isso em relação a esgotos, aliás, tema da nossa pauta para o ano que vem. Mas lá no Estado de Minas nós observamos que nós trabalhamos durante doze anos com uma meta de que as estações de tratamento de esgoto tinham que Ter eficiência, no mínimo, de 85%, não conseguimos nem 2% de tratamento. E aí de repente alguém falou: não é porque vocês estão exigindo muito? Será que se vocês tivessem exigido menos vocês estariam estimulando mais? E foi a partir daí que em 2000 e você imaginam a polêmica porque vocês imaginam o próprio órgão ambiental propondo reduzir a meta, quer dizer, o objetivo, a exigência de 85% para 65% e foi a partir disso que nós começamos a ter uma evolução nos tratamentos de esgoto dos municípios. Eu fico pensando se lá na década do 80 nós tivéssemos tido esse ensarte de ter exigido que naquela época as prefeituras, o tratamento fosse 65%, talvez hoje nós pudéssemos estar dizendo: agora nós vamos passar para 85%. Esse anexo dois vai muito disso aí. Uma coisa é o cara dizer: ah, eu não fiz nada porque cumprir aquela meta não dava mesmo e aí eu não fiz nada. Então, mesmo que você não cumpriu a meta nós vamos avaliar o seu desempenho, pelo menos, você se esforçou ou quase chegou lá. É muito diferente de um fabricante que chegou a 90% da meta e do outro que fez só 10% da meta. Eles não devem ser tratados da mesma forma. Esse é o espírito do anexo dois. Então, o anexo dois diz: M são as quantidades previstas no artigo terceiro. M1 são as quantidades para o ano seguinte, porque claro eu apliquei o coeficiente K1, imagine que a minha meta era é 1,25 pneus destinados por cada pneu, mas com anexo um eu caí  de 25% e já fiquei um para um.  Então, M1 já é a meta para o ano seguinte, com base no que eu já reduzi do anexo um. O coeficiente K2 será calculado pela fórmula: (K2 = 1,7 menos o desempenho.  Vamos dizer, que em 2005 eu tenha um desempenho de 80%.  Então, o meu K2 vai ser 0,9. Então, mesmo eu tendo tido um desempenho de 80% a minha meta para o próximo ano vai ser 90% do que seria a meta. Se eu conseguir atingir a meta, portanto, 100% a minha meta vai ser 70% do ano subsequente. Quer dizer, aí é um estímulo para o fabricante que se ele cumprir a meta ele terá, além dos redutores do anexo um ele terá que cumprir para o ano seguinte só 70%, mas por outro lado, o ponto de equilíbrio é 70%, se ele cumprir 70% vai dar na mesma, ele  vai ter que cumprir a meta que estar lá porque 1,7 menos 0,7 vai dar um, então, não vai alterar, mas se ele cumprir só a metade, 50%, para o outro ano vai ser penalizado com mais 20% porque vai dar 1,7 menos 0,5 = 1,2 e, portanto, ele terá uma meta maior ainda para ser cumprida. Então, aí é uma proposta de premiar quem faz algum esforço, mas de penalizar aquele que não está fazendo o mínimo de esforço que deveria ser feito. Evidentemente, a gente está pondo a observação que acima de 100% o coeficiente será um, quer dizer, se você fez um pouco mais além da meta parabéns, mas não passa disso. Então, o espírito é esse: estimular o setor para que ele disponibilize uma série de centrais de recepção para que as prefeituras, principalmente, que são as mais penalizadas com o problema dos resíduos pneus inservíveis, que elas tenham aonde levar isso e aí o setor já está articulado aí com toda a logística dele para levar para destinação final e também para reconhecer o esforço daqueles que estão, pelo menos, tentando chegar próximo a meta. Então, essa é a minha proposta. Eu sei que ela é complicada em termos de todo um raciocínio, se você fizer isso você é premiado ali e se você não fizer e etc... mas é no fundo é uma forma de dizer:  olha, é possível, quer dizer, se nós estamos bem e não tem pneu vai ser fácil atender isso, ao contrário não porque eu acho muito complicado não só no plano interno, mas também no plano externo a gente simplesmente dizer: olha, o setor não dá conta de cumprir as metas aí e aí, então, vamos mudar as metas. Não. Então, os Senhores vêem que a gente partiu de um princípio que as metas são as mesmas. Está sendo propostos mecanismos que vão reduzir ou até aumentar as metas em função de contrapartida que o setor daria ou de desempenho desse setor. Era essa a minha apresentação e, evidentemente, estou a disposição de qualquer pergunta. Muito obrigado. 

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Eu gostaria de agradecer ao Dr. José Cláudio Junqueira, nosso Relator e pela profundidade do trabalho que ele fez, percebe-se no relato e no grau do seu estado no sentido de mexer na Resolução o mínimo possível, mas reconhecer o grande problema nosso que hoje está na coleta ou a dificuldade maior é coleta e trabalhar a questão da coleta como foco de ajuste da Resolução. Vou passar a palavra aos Conselheiros, se alguém quiser fazer ou ter algum esclarecimento específico ao José Cláudio. Vai ser anexado ao processo esse relato assinado por você. 

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica 

Eu preferiria, em função dos esclarecimentos que ele deu agora, algumas questão já foram mais elucidadas, mas mesmo assim eu gostaria de manter a posição de que eu precisaria conversar mais com própria entidade do Governo para me sentir mais a vontade para encaminhar a votação. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Veja, Bertoldo, eu reitero o minha posição que como eu estou aqui desde segunda-feira, que eu tinha a 020 também que é outra Resolução complexa e eu saí de cada domingo a noite e ainda teria o problema que eu tive um telefonema que eu saí também e perdi um pedaço da apresentação. Então, diante disso, efetivamente, eu preciso me debruçar mais sobre o tema no sentido de deixar claro todo o entendimento. Perfeito? E eu espero que num curto período de tempo poder ver isso com maior profundidade e se, porventura, alguma dúvida surgir a gente tem condições de esclarecer isso tranqüilamente.  

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul
Eu gostaria de aproveitar a presença dos técnicos do IBAMA aqui e vê se eles gostariam de fazer algum esclarecimento sobre o mercado de reposição e sobre a preocupação que eles têm. Gostariam de falar? Ou alguém que entenda poderia nos dar uma explicação sobre a posição do IBAMA em relação...  A minha dúvida é sobre essa mudança que o José Cláudio propõe  de restringir ao mercado de reposição. Eu tenho algumas dúvidas, mas eu não sei quais são ainda. Eu só sei que eu acho que o IBAMA poderia...  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Conselheira, eu só gostaria de pedir, passar a palavra ao Márcio, com certeza,  mas eu não queria abrir um debate. É esclarecimento. 

Zuleica Nycz – APROMAC/ONG’s Sul
É Esclarecimento. Esclarecimento sobre essa questão que o Junqueira colocou do mercado da reposição.  

Márcio Freitas - Coordenador Geral de Controle e Qualidade Ambiental do IBAMA

Eu vou ser bem breve, atendendo ao apelo do Bertoldo. Na verdade, nós temos também algumas dúvidas com relação a operacionalidade da proposta. A gente reconhece mérito na proposta, ela vem ao encontro daquilo que a gente encontra de dificuldade em cumprimento da Resolução, mas temos algumas dúvidas ainda com relação a operacionalidade da proposta, função justamente de focar o quantitativo de pneus no mercado de reposição. Nós teríamos que discutir bastante a forma como nós estaríamos avaliando esse mercado de troca porque hoje quando é da produção e na importação esse mercado é facilitado pelo IBAMA, seja pelos dados de produção ou seja pelos dados de importação, onde nós damos a anuência para importação, anuência prévia para importação de pneus nós temos conhecimento na origem antes do embarque do pneu que vai entrar no País. A partir do momento que o foco muda para o mercado de reposição a gente tem que discutir de que forma nós faríamos esse controle porque em princípio nos parece que o pneu que está senso importado, e eu não quero levantar polêmica, mas o pneu que estaria sendo importado nós deixaríamos de controlar para controlar no mercado de troca. Isso é uma coisa que nós temos que discutir melhor, eu acho que o tempo proposto pela Câmara Técnica vai permitir que a gente analise isso com mais calma, mas nós também temos essa dúvida.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Esclarecido, Conselheira? Mais algum esclarecimento? Então, pelo silêncio  parece que há um entendimento de todos. Então, nós vamos acatar o proposto pelos Conselheiros respeitando esse prazo regimental de cinco dias, nós vamos acatar o relato do Conselheiro José Cláudio Junqueira, considerar o relato recebido e esclarecido e ele fica com a missão dele cumprida nessa matéria difícil que a gente passou para ele, mas eu gostaria de mais uma vez, Cláudio, agradecer de coração o seu trabalho, eu acho que teu trabalho realmente é exemplar, é um reconhecimento de todos nós aqui e pela profundidade de buscar caminhos, mostrar soluções, a preocupação com a questão ambiental mostra realmente, a preocupação sua mostra você como profissional, como pessoa o quanto é responsável e está comprometido aí com os nossos problemas. Eu queria do fundo do meu coração agradecer o trabalho do relato e prepararmos a Câmara, inclusive, agora para pegar essas contribuições e nós podermos, então, amadurecer,  cada um no seu setor, cada um no seu ponto e nós marcamos depois, eu falar com o CONAMA, eu estou falando com a Fátima aqui e falar também com o Nilo que é o nosso novo Diretor do CONAMA para marcar uma agenda apropriada, uma data mais apropriada para nós fazermos então um fórum e todo o setor e segmentos que estão aqui presentes possam tomar conhecimento hoje e poder também refletir o que essa proposta vai refletir e nós podemos receber contribuições do todos os lados aí, nesse sentido. Então, eu acho que a gente possa a partir desse momento ter uma condição de diálogo e estar feita a proposta do nosso relato na mesa. Então, nós vamos marcar uma nova data, eu vou ver uma nova data com a Diretoria Executiva do CONAMA. Com certeza respeitando, agora o prazo de cinco dias já estão cumpridos, qualquer dia que a gente marcar, só tem que garantir o quorum e nós vamos ver uma data que possa ser boa para que garantir o nosso quorum. Eu vou passar, então, considerar essa matéria apresentada, está cumprida nesse momento a sua relatoria. E vamos partir para o assunto seguinte que é que chegou um outro documento também nessa mesma situação, dentro do prazo de 5 dias não cumprido, veio um outro documento da Dra. Alexandrina da ABEMA que encaminha uma proposta de criação junto ao CONAMA de um grupo de trabalho para ampliar a discussão sobre as dificuldades relativas a importação de resíduos industriais indicados como matéria-prima para fabricação de produtos fornecedores de micronutrientes   utilizados como inssumo agrícolas. Chegou esse documento, esse parecer da ABEMA, chegou no dia 10/09. Eu gostaria de levar ao conhecimento dos Conselheiros esse documento e eu proponho, até porque nós não vamos também discutir o assunto e também é uma matéria complexa e por ser complexa a ABEMA sugere a criação do GT para discutir essa matéria e ela faz uma justificativa técnica encaminhado ao Secretário sobre esse assunto e eu vou sugerir que Câmara, que os Conselheiros façam o seguinte encaminhamento.  Ele já foi encaminhado para uma análise do IBAMA e uma análise da SQA mais aprofundado desse conteúdo para que a gente possa ter um subsídio mais aprofundado e não apenas com um manifesto de uma correspondência, mas um parecer técnico sobre esse assunto. Eu gostaria de fazer esse encaminhamento e no momento... Zilda, é questão de ordem? Eu vou conceder a palavra a Zilda do IBAMA.

Zilda Maria Faria Veloso – IBAMA/DILIQ  

Importação do resíduo está regida pela Resolução 23 e pela 235. Então, nós vamos fazer o quê? Nós vamos encaminhar uma revisão dessas duas Resoluções? Porque isso já estava previsto. A revisão da 23 e da 235 estava prevista e estava aguardando simplesmente a publicação da revisão da MDE/10004, que ocorreu recentemente. Então, já está previsto na pauta de trabalho da SQA do IBAMA a revisão, porque esses resíduos que estão sendo importados são todos resíduos apreendidos pela Convenção de Basiléia. Aí teria que ser mais claro. Não é puro e simplesmente um grupo para debater ou pedi a ABEMA ou nós direcionarmos, essa é a minha sugestão, que se faça, então, a revisão já tem que ser feita por vários motivos, ela tinha um cadastro específico e hoje a gente faz com um Cadastro Técnico Federal, ela tem novos anexos que ainda não foram incorporados. Então, precisa-se  rever essa Resolução de qualquer jeito porque discutir por re-discutir é um problema mais complexo do CONAMA, o controle de comércio exterior.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Então, Zilda, o que você está colocando reforça o meu encaminhamento que eu estava pedindo para plenária que encaminhe para vocês IBAMA e SQA um aprofundamento técnico nesse assunto em forma de parecer para que a gente possa tomar uma decisão porque está encaminhando um ofício, um ofício dando o seu manifesto, mas a gente acha que há uma necessidade Ter uma fundamentação técnica da matéria pela sua importância. Eu já sei o quanto ela é complexa também, não vem coisa fácil aqui para gente e eu gostaria que vocês lá no o IBAMA e SQA, eu vou encaminhar para os dois e se  vocês quiserem trabalhar juntos e ver a forma técnica mais adequada, mas eu vou encaminhar para o IBAMA e SQA  para ter um parecer sobre o assunto porque se der um parecer unificado, integrado não tem problema, mas eu gostaria que vocês, se houver concordância, Márcia, com isso. Grícia, pode ser também? Eu gostaria de saber se o Conselho também concorda e então a gente encaminha essa matéria pela sua também. 

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica 

Eu concordo com a sugestão do Presidente.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Então, aprovado por unanimidade a gente vai encaminhar, já foi encaminhado para SQA, mas eu vou reforçar o encaminhamento com parecer técnico sobre esse assunto para SQA e para o IBAMA em separado e depois vocês verifiquem se vocês dão um parecer em conjunto ou separado. Algum esclarecimento mais ou não?  Eu vou deixar a palavra em aberto, Dr. Simeão pediu a palavra e eu vou conceder a palavra a ele.

Francisco Simeão - ABIP

Bom dia a todos. E sou Presidente da ABIP – Associação Brasileira da indústria de pneus remoldados. Em primeiro lugar, eu quero parabenizar o Sr. José Cláudio Junqueira pelo seu relatório e enfatizar  que foi brilhante e muito bem lembrado a colocação de que pneus picados e estocados de forma ambientalmente adequado devem ser considerados como um cumprimento desde que tenham a programação para dar a sua destinação final. Isso realmente cria todos aqueles benefícios que ele colocou e viabiliza efetivamente a solução de todos os maiores problemas que existem para a destinação do pneu. O sistema de pontuação, eu também acho que é muito oportuno e naturalmente com a discussão, com o debate ele ficará melhorado e dentro daquilo que vai ser o melhor para o País.  E, finalmente, é evidente que existe algumas coisas que eu gostaria de ter a oportunidade de conversar não só com o nobre relator, mas com os demais que forem compor o grupo e peço que seja submetido aos Conselheiros o nosso requerimento de que tenhamos o mesmo nível de participação que tem a ANIP no processo. Nós queremos ter a mesma interlocução, queremos ser chamados, ouvidos da mesma forma, nós temos muito para contribuir e temos um histórico de realização de tarefa que nos credencia a solicitar isso, pelo menos. Lá no Paraná os pneus praticamente deixaram de existir na natureza e nós continuamos com o trabalho, a diferença do nosso trabalho no Paraná é que nós pagamos o coletador e como o pneu virou comódite ele some da natureza como sumiram as latinhas de alumínio. Essa é uma fórmula que realmente precisa ser melhor debatida porque isso daria solução ao pneu no Brasil e eu gostaria de participar se fosse possível.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Sem dúvida, Dr. Simeão, nós agora a partir desse momento com o relato e uma visão já posta na mesa fica até mais tranqüilo e nós vamos convida-lo para participar. A intenção é criar uma próxima reunião, mas criar um ambiente nesse meio termo de diálogo. E a gente vai convida-lo para participar, ter alguns diálogos, a ANIP, o Senhor que são principalmente o setor mais diretamente envolvido nesse processo para que a gente tenha uma Resolução que o IBAMA possa aplicar, que os Senhores possam cumprir os compromissos e que nós temos o compromisso, com o José Cláudio colocou bem, nós não queremos é ter pneus inservíceis no meio ambiente, expostos de forma inadequada. Nós não queremos é ter pneus lixo nesse País da forma que está sendo colocado. Então, nossa missão é essa: precaução e os Senhores com a missão de nos ajudar nesse processo de cumprir. Com certeza vai está registrado aqui em ata esse seu pedido e vou levar para o nosso Diretor, que eu vou passar para ele essa reunião e pedir para ele, inclusive, tratar isso mais de próximo, Dr. Nilo que assumiu a nova Diretoria do CONAMA para que a gente possa conversar mais de perto sobre assunto. Alguma manifestação a mais?  Mais nada?  Então, eu vou agradecer. Eu vou considerar a reunião concluída. Antes, Fátima, antes de cumprir a reunião eu fiquei na reunião passada de nós tentamos abrir uma agenda para novembro e eu gostaria que você visse o esforço depois de a gente... não precisa definir agora para nós discutirmos o subsídio da política nacional de resíduos sólidos. Eu gostaria de pedir, então, para Secretaria Executiva ver uma agenda adequada para nós fazermos uma consulta. Eu pediria a Grícia do SQA, eu não sei se ela chegou a fazer uma esquematização daquele resultado do nosso Seminário. Está na página. Então, nós poderíamos fazer uma exposição depois ou então fazer uma reunião específica para discutir os subsídios da aplicação de resíduos sólidos e o resultado do Seminário. Está certo? Então, eu gostaria de abrir a pauta e pedir que a Grícia da SQA pudesse nos ajudar nessa condução. Então, eu agradeço a todos...

Não Identificado 

Antes de encerrar eu gostaria de solicitar se era possível nós colocarmos no site do CONAMA o trabalho do IPT que José Cláudio faz referência, quer dizer, eu acho que é uma coisa que vai contribuir também.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Eu queria fazer uma consulta, eu acho que foi a ANIP que trouxe esse documento, Walter.

Walter Fegani - ANIP   

Por e-mail não vai dar certo, eu vou mandar por CD.

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Mas se você pudesse mandar para CONAMA através da Secretaria Executiva para verificar da viabilidade técnica de disponibilizar em CD e tornar público ele, até porque ele é básico e foi base, inclusive, até com trabalho do José Cláudio e uma vez que eu já coloquei na reunião passada na outra reunião que teve essa matéria que esse documento todo tem que ficar disponível na página.

Walter Fegani - ANIP 

Cmo vocês perceberam os dois volumes são imensos. Nós tentamos disponibilizar isso por e-mail e não foi possível, não circulo nem internamente. Eu me dispus a enviar uma outra cópia impressa e enviar vários CDs. Nós tivemos uma falha no que nós trouxemos agora. Os quatro não apareceram, então, nós estamos re-gravando o CD e prometo enviar o mais rápido possível para o CONAMA.  

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Então, nos vamos verificar porque a nossa tentativa é verificar se a gente consegue colocar ele em páginas, se não for possível nos temos que ver uma outra forma de deixá-lo público ou no CONAMA mesmo impresso ou em CD..

Nádja Limeira Araújo -  Ministério das Cidades/Relatora da Câmara Técnica
Talvez aquela apresentação que foi feita em uma reunião da Câmara.

Walter Fegani - ANIP
A apresentação já está no site do CONAMA. E é bastante resumido e eu acho que não é esse o material que está sendo solicitado. É um material mais completo onde você tem todo o foco da pesquisa do IPT.  Então, eu me disponho a disponibilizar dessa forma. Eu lamento a dificuldade, mas não foi por falta de tentativa.

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Então, Walter,  se puder deixar uma quantidade de material lá do CONAMA, que está no processo e se alguém quiser ver a qualquer momento está disponível, inclusive, o CD. Vamos ver a possibilidade de disponibilizar isso  via site e se não for possível fica lá e quem quiser tirar cópias ou fazer cópia do CD se você nos autorizar a gente pode, então, proceder dessa forma. Certo?

Walter Fegani - ANIP

Ok. Já está autorizado desde agora.

Bertoldo Silva Costa – ABES/Presidente da Câmara Técnica
Então, eu agradeço a todos pela reunião. E considero, então, encerrada essa 10ª décima Reunião da Câmara Técnica. Muito obrigado a todos.  
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